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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/1480 DO CONSELHO 

de 14 de outubro de 2020 

que dá execução ao Regulamento (UE) 2018/1542 que impõe medidas restritivas contra a 
proliferação e a utilização de armas químicas 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2018/1542 do Conselho, de 15 de outubro de 2018, que impõe medidas restritivas 
contra a proliferação e a utilização de armas químicas (1), nomeadamente o artigo 12.o, 

Tendo em conta a proposta do alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 15 de outubro de 2018, o Conselho adotou o Regulamento (UE) 2018/1542. 

(2) Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny, um proeminente líder da oposição na Rússia, foi internado num hospital 
em Omsk, na Federação da Rússia, devido ao seu grave estado de saúde. 

(3) Em 22 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi transportado para Berlim, Alemanha, onde foi submetido a exames 
médicos aprofundados. 

(4) Em 2 de setembro de 2020, o Governo da República Federal da Alemanha anunciou que um laboratório 
especializado das Forças Armadas Federais encontrou provas de que Alexei Navalny foi vítima de envenenamento 
por um agente neurotóxico do grupo Novichok. Esse diagnóstico foi posteriormente confirmado por laboratórios 
em França e na Suécia, como anunciado em 14 de setembro de 2020. 

(5) Nas suas Conclusões de 1 e 2 de outubro de 2020, o Conselho Europeu condenou a tentativa de assassínio de Alexei 
Navalny. A utilização de armas químicas constitui uma grave violação do direito internacional. O Conselho Europeu 
apelou às autoridades da Federação da Rússia para que colaborem inteiramente com a Organização para a Proibição 
de Armas Químicas, a fim de assegurar a realização de um inquérito internacional imparcial e levar os responsáveis a 
responder perante a justiça. 

(6) Nesse contexto, e tendo em conta a ameaça persistente que representam a proliferação e a utilização de armas 
químicas, deverão ser incluídas seis pessoas e uma entidade na lista de pessoas singulares e coletivas, entidades e 
organismos sujeitos a medidas restritivas constante do anexo I do Regulamento (UE) 2018/1542. 

(7) Por conseguinte, o anexo I do Regulamento (UE) 2018/1542 deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo I do Regulamento (UE) 2018/1542 é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

(1) JO L 259 de 16.10.2018, p. 12. 
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Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de outubro de 2020.  

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. ROTH     
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ANEXO 

As seguintes pessoas e a seguinte entidade são aditadas à lista constante do anexo I do Regulamento (UE) 2018/1542: 

A. PESSOAS SINGULARES                                                                

Nome Elementos de identificação Motivos para a designação Data de 
inclusão na lista 

„10. Andrei  
Veniaminovich 
YARIN 

(Андрей 
Вениаминович 
ЯРИН) 

Género: masculino; 
Data de nascimento: 13 de fevereiro 
de 1970; 

Local de nascimento: Nizhny Tagil; 
Nacionalidade: russa; 
Cargo: Chefe da Direção de Política 
Interna da Presidência 

Andrei Yarin é o chefe da Direção de Política Interna da Presidência no Gabinete Executivo da Presidência da Federação 
da Rússia. Na sua função, tem a seu cargo a elaboração e a aplicação de orientações de política interna. Andrei Yarin foi 
igualmente nomeado para um grupo de trabalho no Gabinete Executivo da Presidência cujo papel era contrariar a 
influência de Alexei Navalny na sociedade russa, incluindo através de operações com o objetivo de o desacreditar. 
Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de intervenientes estatais e judici
ais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na oposição política. 

15.10.2020   

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelas autoridades da Federação da Rússia durante a sua via
gem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 2020, foi levado em estado muito grave para um hospital em 
Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em Ber
lim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, tam
bém confirmados por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente 
neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da Federação 
da Rússia. 

Nestas circunstâncias, é razoável concluir que o envenenamento de Alexei Navalny só foi possível com o consen
timento do Gabinete Executivo da Presidência. Dado o seu cargo de alto dirigente nesse Gabinete, Andrei Yarin é 
por conseguinte responsável por incentivar e prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas 
no envenenamento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de 
armas químicas nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas.  

11. Sergei  
Vladilenovich 
KIRIYENKO 

(Сергей 
Владиленович 
КИРИЕНКО) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 26 de julho de 
1962; 

Local de nascimento: Sukhumi; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Primeiro chefe adjunto do 
Gabinete Executivo da Presidência 

Sergei Kiriyenko é o primeiro chefe adjunto do Gabinete Executivo da Presidência da Federação da Rússia. Na sua 
função, é responsável pelos assuntos internos, incluindo os grupos políticos e as atividades políticas. 
Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de intervenientes estatais e judici
ais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na oposição política. 
As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelas autoridades da Federação da Rússia durante 
a sua viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 2020, foi levado em estado muito grave para um 
hospital em Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para 
um hospital em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente ele
mentos de prova claros, também confirmados por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny 
tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reser
vado apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

15.10.2020   

Nestas circunstâncias, é razoável concluir que o envenenamento de Alexei Navalny só foi possível com o consen
timento do Gabinete Executivo da Presidência. Dado o seu cargo de alto dirigente nesse Gabinete, Sergei Kiriyenko 
é por conseguinte responsável por incentivar e prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvi
das no envenenamento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de 
armas químicas nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas.  
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Nome Elementos de identificação Motivos para a designação Data de 
inclusão na lista 

12. Sergei Ivanovich 
MENYAILO 

(Сергей 
Иванович МЕН
ЯЙЛО) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 22 de agosto 
de 1960; 

Local de nascimento: Alagir; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Representante plenipotenciá
rio do presidente da Federação da 
Rússia no Distrito Federal da Sibéria 

Sergei Menyailo é o representante plenipotenciário do presidente da Federação da Rússia no Distrito Federal da 
Sibéria e, nessa capacidade, é responsável por assegurar a execução dos poderes constitucionais do presidente, 
incluindo a execução da política interna e externa do Estado. Sergei Menyailo é também membro não permanente 
do Conselho de Segurança da Federação da Rússia. 

Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de intervenientes estatais e judici
ais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na oposição política. 

15.10.2020   

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelas autoridades da Federação da Rússia durante a sua 
viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 2020, foi levado em estado muito grave para um hospital em 
Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em 
Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, 
também confirmados por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um 
agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da 
Federação da Rússia. 

Nestas circunstâncias, é razoável concluir que o envenenamento de Alexei Navalny só foi possível com o consen
timento do Gabinete Executivo da Presidência. 

Dado o seu cargo de alto dirigente como representante desse Gabinete no Distrito Federal da Sibéria, Sergei 
Menyailo é por conseguinte responsável por incentivar e prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estive
ram envolvidas no envenenamento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que 
constitui uso de armas químicas nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas.  

13. Aleksandr  
Vasilievich 
BORTNIKOV 

(Александр 
Васильевич 
БОРТНИКОВ) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 15 denovem 
bro de 1951; 

Local de nascimento: Perm; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Diretor do Serviço Federal de 
Segurança da Federação da Rússia 

Aleksandr Bortnikov é diretor do Serviço Federal de Segurança da Federação da Rússia e, nesta qualidade, é res
ponsável pelas atividades da principal agência de segurança da Rússia. 

Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de intervenientes estatais e judici
ais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na oposição política. 

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelo Serviço Federal de Segurança da Federação da 
Rússia durante a sua viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 2020, foi levado em estado muito 
grave para um hospital em Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi 
transportado para um hospital em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou 
posteriormente elementos de prova claros, também confirmados por laboratórios em França e na Suécia, de que 
Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente 
tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

15.10.2020   

Nestas circunstâncias e tendo em conta que Alexei Navalny estava sob vigilância no momento do seu envenenamento, 
é razoável concluir que o envenenamento só foi possível com a participação do Serviço Federal de Segurança. 

Dado o seu cargo de alto dirigente no Serviço Federal de Segurança, Aleksandr Bortnikov é por conseguinte res
ponsável por prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas no envenenamento de Alexei 
Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de armas químicas nos termos da 
Convenção sobre as Armas Químicas.  
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Nome Elementos de identificação Motivos para a designação Data de 
inclusão na lista 

14. Pavel  
Anatolievich 
POPOV 

(Павел 
Анатольевич 
ПОПОВ) 

Género: masculino; 
Data de nascimento: 1 de janeiro 
de 1957; 
Local de nascimento: Krasnoyarsk; 
Nacionalidade: russa; 
Cargo: Ministro-adjunto da Defesa 
da Federação da Rússia 

Pavel Popov é ministro-adjunto da Defesa da Federação da Rússia e, nesta qualidade, assume a responsabilidade geral 
pelas atividades de investigação. Tal inclui a supervisão e o desenvolvimento das capacidades científicas e técnicas do 
Ministério, incluindo o desenvolvimento de potencial e a modernização das armas e do equipamento militar existente. 
O Ministério da Defesa russo assumiu a responsabilidade pelo arsenal de armas químicas herdado da União Sovié
tica e pelo seu armazenamento seguro até que fosse possível concluir a sua destruição. 

15.10.2020   

Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, na Federação 
da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em Berlim, na Alemanha. 
Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, também confirmados 
por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do 
grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia.    

Tendo em conta a responsabilidade geral do Ministério da Defesa pelo armazenamento seguro e pela destruição 
das armas químicas, o uso de tais armas no território da Federação da Rússia só poderá ter resultado da intenção 
ou da negligência do Ministério da Defesa e da sua liderança política. 
Dado o seu cargo de alto dirigente no Ministério da Defesa da Federação da Rússia, Pavel Popov é por conseguinte 
responsável por prestar assistência às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas no envenenamento de 
Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de armas químicas nos ter
mos da Convenção sobre as Armas Químicas.  

15. Aleksei  
Yurievich KRI
VORUCHKO 

(Алексей 
Юрьевич КРИ
ВОРУЧКО) 

Género: masculino; 
Data de nascimento: 17 de julho de 
1975; 
Local de nascimento: Stavropol; 
Nacionalidade: russa; 
Cargo: Ministro-adjunto da Defesa 
da Federação da Rússia 

Aleksei Krivoruchko é ministro-adjunto da Defesa da Federação da Rússia e assume a responsabilidade geral pelo 
armamento. Tal inclui a supervisão do arsenal de armas e equipamento militar do Ministério. Aleksei Krivoruchko 
é igualmente responsável pela eliminação desse arsenal no âmbito da aplicação dos tratados internacionais assina
dos pelo Ministério da Defesa. 
O Ministério da Defesa russo assumiu a responsabilidade pelo arsenal de armas químicas herdado da União Sovié
tica e pelo seu armazenamento seguro até que fosse possível concluir a sua destruição. 

15.10.2020’   

Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, na Federação 
da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em Berlim, na Alemanha. 
Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, também confirmados 
por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do 
grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia.    

Tendo em conta a responsabilidade geral do Ministério da Defesa pelo armazenamento seguro e pela destruição 
das armas químicas, o uso de tais armas no território da Federação da Rússia só poderá ter resultado da intenção 
ou da negligência do Ministério da Defesa e da sua liderança política. 
Dado o seu cargo de alto dirigente no Ministério da Defesa da Federação da Rússia, Aleksei Krivoruchko é por 
conseguinte responsável por prestar assistência às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas no enve
nenamento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de armas quí
micas nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas.    
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B. PESSOAS COLETIVAS, ENTIDADES E ORGANISMOS                                                                

Nome Elementos de identificação Motivos para a designação 
Data de 

inclusão na 
lista 

„2. State Scientific Research 
Institute for Organic Che
mistry and Technology 
(GosNIIOKhT) 

(Государственный научно-
-исследовательский инс
титут органической 
химии и технологии) 

Endereço: Shosse Entuziastov 23, 
11 124 Moscovo, Moscow Oblast, 
Rússia; 

Número de telefone: +7 (495) 673 
7530; 

Fax: +7 (495) 673 2218; 

Sítio Web: http://gosniiokht.ru 

Endereço eletrónico: dir@gos
niiokht.ru 

O State Scientific Research Institute for Organic Chemistry and Technology (GosNIIOKhT) é o instituto de 
investigação estatal responsável pela destruição dos arsenais de armas químicas herdados da União Soviética. 
No seu papel inicial, antes de 1994, o instituto participou no desenvolvimento e na produção de armas 
químicas, incluindo o agente neurotóxico atualmente conhecido como "Novichok". Depois de 1994, o 
mesmo instituto participou no programa do Governo com vista à destruição dos arsenais de armas quími
cas herdados da União Soviética. 

15.10.2020’   

Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, 
na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospi
tal em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente ele
mentos de prova claros, também confirmados por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei 
Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente 
tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

Por conseguinte, a utilização de um agente neurotóxico do grupo "Novichok" só seria possível devido a 
falha do instituto no exercício da sua função de responsável pela destruição dos arsenais de armas químicas.    
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/1481 DO CONSELHO 

de 14 de outubro de 2020 

que dá execução ao artigo 21.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2016/44 que impõe medidas restritivas 
tendo em conta a situação na Líbia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/44 do Conselho, de 18 de janeiro de 2016, que impõe medidas restritivas tendo 
em conta a situação na Líbia e que revoga o Regulamento (UE) n.o 204/2011 (1), nomeadamente o artigo 21.o, n.o 2, 

Tendo em conta a proposta do alto-representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 18 de janeiro de 2016, o Conselho adotou o Regulamento (UE) 2016/44. 

(2) Em 12 de maio de 2020, o alto-representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança fez uma 
declaração, em nome da União, em que se afirmava que a União continua determinada a velar pelo respeito integral do 
embargo ao armamento imposto pelas Nações Unidas à Líbia. Nela se sublinhava também que devem ser envidados 
todos os esforços para assegurar a aplicação plena e efetiva das resoluções pertinentes do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, também nas fronteiras terrestres e aéreas com a Líbia. 

(3) Em 21 de setembro de 2020, o Conselho adotou o Regulamento de Execução (UE) 2015/1309 (2), que designava três 
entidades envolvidas na violação do embargo ao armamento imposto pelas Nações Unidas. 

(4) O Conselho continua seriamente preocupado com a situação na Líbia e, em especial, com os atos que ameaçam a 
paz, a segurança ou a estabilidade da Líbia, incluindo as violações ao embargo ao armamento imposto pelas Nações 
Unidas. 

(5) Nesse contexto, uma pessoa envolvida nesses atos deverá ser acrescentada à lista de pessoas singulares e coletivas, 
entidades ou organismos sujeitos a medidas restritivas constante do anexo III do Regulamento (UE) 2016/44. 

(6) Por conseguinte, o anexo III do Regulamento (UE) 2016/44 deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo III do Regulamento (UE) 2016/44 é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de outubro de 2020.  

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. ROTH     

(1) JO L 12 de 19.1.2016, p.1. 
(2) Regulamento de Execução (UE) 2020/1309 do Conselho, de 21 de setembro de 2020, que dá execução ao artigo 21.o, n.o 2, do 

Regulamento (UE) 2016/44 que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na Líbia (JO L 305 I de 21.9.2020, p. 1). 

PT Jornal Oficial da União Europeia 15.10.2020                                                                                                                                         L 341/7   



ANEXO 

No anexo III do Regulamento (UE) 2016/44, na rubrica "A. Pessoas", é aditada a seguinte entrada:                                                               

Nome Elementos de identificação Fundamentos 
Data de 

inclusão na 
lista 

"22. Yevgeniy Viktorovich 
PRIGOZHIN 

(Евгений Викторович 
Пригожин) 

Data de nascimento: 
1 de junho de 1961 

Local de nascimento: 
Leninegrado (São 
Petersburgo) 

Nacionalidade: Rússia 

Sexo: masculino 

Yevgeniy Viktorovich Prigozhin é um empre
sário russo com relações estreitas, nomeada
mente no plano financeiro, com a empresa 
militar privada Wagner Group. 

Desta forma, Prigozhin está envolvido nas 
atividades do Wagner Group na Líbia, que 
ameaçam a paz, a estabilidade e a segurança 
do país, e apoia essas atividades. 

Em particular, o Wagner Group está envol
vido em múltiplas e repetidas violações do 
embargo de armamento na Líbia, estabele
cido pela Resolução 1970 (2011) do CSNU 
e transposto no artigo 1.o da Decisão (PESC) 
2015/1333, incluindo a entrega de arma
mento e a mobilização de mercenários para 
a Líbia em apoio do Exército Nacional da 
Líbia. O Wagner Group participou em várias 
operações militares contra o governo de con
senso nacional, apoiado pela ONU, e contri
buiu para prejudicar a estabilidade da Líbia e 
fragilizar o processo de paz." 

15.10.2020   
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DECISÕES 

DECISÃO (PESC) 2020/1482 DO CONSELHO 

de 14 de outubro de 2020 

que altera a Decisão (PESC) 2018/1544 que impõe medidas restritivas contra a proliferação e a 
utilização de armas químicas 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 29.o, 

Tendo em conta a proposta do alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 15 de outubro de 2018, o Conselho adotou a Decisão (PESC) 2018/1544 (1), que impõe medidas restritivas 
contra a proliferação e a utilização de armas químicas. 

(2) Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny, um proeminente líder da oposição na Rússia, foi internado num hospital 
em Omsk, na Federação da Rússia, devido ao seu grave estado de saúde. 

(3) Em 22 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi transportado para Berlim, Alemanha, onde foi submetido a exames 
médicos aprofundados. 

(4) Em 2 de setembro de 2020, o Governo da República Federal da Alemanha anunciou que um laboratório 
especializado das Forças Armadas Federais encontrou provas de que Alexei Navalny foi vítima de envenenamento 
por um agente neurotóxico do grupo Novichok. Esse diagnóstico foi posteriormente confirmado por laboratórios 
em França e na Suécia, como anunciado em 14 de setembro de 2020. 

(5) Nas suas Conclusões de 1 e 2 de outubro de 2020, o Conselho Europeu condenou a tentativa de assassínio de Alexei 
Navalny. A utilização de armas químicas constitui uma grave violação do direito internacional. O Conselho Europeu 
apelou às autoridades da Federação da Rússia para que colaborem inteiramente com a Organização para a Proibição 
de Armas Químicas, a fim de assegurar a realização de um inquérito internacional imparcial e levar os responsáveis a 
responder perante a justiça. 

(6) Nesse contexto, e tendo em conta a ameaça persistente que representam a proliferação e a utilização de armas 
químicas, deverão ser incluídas seis pessoas e uma entidade na lista de pessoas singulares e coletivas, entidades e 
organismos sujeitos a medidas restritivas constante do anexo da Decisão (PESC) 2018/1544. 

(7) Por conseguinte, o anexo da Decisão (PESC) 2018/1544 deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo da Decisão (PESC) 2018/1544 é alterado em conformidade com o anexo da presente decisão. 

(1) Decisão (PESC) 2018/1544 do Conselho, de 15 de outubro de 2018, que impõe medidas restritivas contra a proliferação e a utilização 
de armas químicas (JO L 259 de 16.10.2018, p. 25). 
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Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 14 de outubro de 2020.  

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. ROTH     
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ANEXO 

No anexo da Decisão (PESC) 2018/1544, são inseridas as seguintes entradas na rubrica "Lista de pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos a que se refere o artigo 2.o e o 
artigo 3.o": 

A. PESSOAS SINGULARES                                                                

Nome Elementos de identificação Motivos para a designação 
Data de 

inclusão na 
lista 

"10. Andrei Veniamino
vich YARIN 

(Андрей 
Вениаминович 
ЯРИН) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 13 de fevereiro de 1970; 

Local de nascimento: Nizhny Tagil; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Chefe da Direção de Política Interna da Pre
sidência 

Andrei Yarin é o chefe da Direção de Política Interna da Presidência no Gabinete Executivo 
da Presidência da Federação da Rússia. Na sua função, tem a seu cargo a elaboração e a 
aplicação de orientações de política interna. Andrei Yarin foi igualmente nomeado para 
um grupo de trabalho no Gabinete Executivo da Presidência cujo papel era contrariar a 
influência de Alexei Navalny na sociedade russa, incluindo através de operações com o 
objetivo de o desacreditar. 

Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de interve
nientes estatais e judiciais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na 
oposição política. 

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelas autoridades da Federação 
da Rússia durante a sua viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 2020, foi 
levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou 
internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em Berlim, na Alema
nha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posteriormente elementos de 
prova claros, também confirmados por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei 
Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso 
a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

Nestas circunstâncias, é razoável concluir que o envenenamento de Alexei Navalny só foi 
possível com o consentimento do Gabinete Executivo da Presidência. Dado o seu cargo de 
alto dirigente nesse Gabinete, Andrei Yarin é por conseguinte responsável por incentivar e 
prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas no envenenamento 
de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de 
armas químicas nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas. 

15.10.2020 

11. Sergei Vladilenovich 
KIRIYENKO 

(Сергей 
Владиленович 
КИРИЕНКО) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 26 de julho de 1962; 

Local de nascimento: Sukhumi; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Primeiro chefe adjunto do Gabinete Execu
tivo da Presidência 

Sergei Kiriyenko é o primeiro chefe adjunto do Gabinete Executivo da Presidência da Fede
ração da Rússia. Na sua função, é responsável pelos assuntos internos, incluindo os grupos 
políticos e as atividades políticas. 

Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de interve
nientes estatais e judiciais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na 
oposição política. 

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelas autoridades da Fede
ração da Rússia durante a sua viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 
2020, foi levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, na Federação da Rús
sia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em 

15.10.2020 
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Nome Elementos de identificação Motivos para a designação 
Data de 

inclusão na 
lista 

Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posterior
mente elementos de prova claros, também confirmados por laboratórios em França e na 
Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do 
grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades esta
tais da Federação da Rússia. 

Nestas circunstâncias, é razoável concluir que o envenenamento de Alexei Navalny só foi 
possível com o consentimento do Gabinete Executivo da Presidência. Dado o seu cargo de 
alto dirigente nesse Gabinete, Sergei Kiriyenko é por conseguinte responsável por incenti
var e prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas no envenena
mento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui 
uso de armas químicas nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas. 

12. Sergei Ivanovich ME
NYAILO 

(Сергей Иванович 
МЕНЯЙЛО) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 22 de agosto de 1960; 

Local de nascimento: Alagir; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Representante plenipotenciário do presi
dente da Federação da Rússia no Distrito Federal 
da Sibéria 

Sergei Menyailo é o representante plenipotenciário do presidente da Federação da Rússia 
no Distrito Federal da Sibéria e, nessa capacidade, é responsável por assegurar a execução 
dos poderes constitucionais do presidente, incluindo a execução da política interna e 
externa do Estado. Sergei Menyailo é também membro não permanente do Conselho de 
Segurança da Federação da Rússia. 

Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de interve
nientes estatais e judiciais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na 
oposição política. 

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelas autoridades da Fede
ração da Rússia durante a sua viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 20 de agosto de 
2020, foi levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, na Federação da Rús
sia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado para um hospital em 
Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha encontrou posterior
mente elementos de prova claros, também confirmados por laboratórios em França e na 
Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente neurotóxico do 
grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às autoridades esta
tais da Federação da Rússia. 

Nestas circunstâncias, é razoável concluir que o envenenamento de Alexei Navalny só foi 
possível com o consentimento do Gabinete Executivo da Presidência. 

Dado o seu cargo de alto dirigente como representante desse Gabinete no Distrito Federal 
da Sibéria, Sergei Menyailo é por conseguinte responsável por incentivar e prestar apoio às 
pessoas que levaram a cabo ou estiveram envolvidas no envenenamento de Alexei Navalny 
com o agente neurotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de armas químicas 
nos termos da Convenção sobre as Armas Químicas. 

15.10.2020 

13. Aleksandr  
Vasilievich  
BORTNIKOV 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 15 de novembro de 1951; 

Aleksandr Bortnikov é diretor do Serviço Federal de Segurança da Federação da Rússia 
e, nesta qualidade, é responsável pelas atividades da principal agência de segurança da 
Rússia. 

15.10.2020 
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Nome Elementos de identificação Motivos para a designação 
Data de 

inclusão na 
lista 

(Александр 
Васильевич БОРТНИ
КОВ) 

Local de nascimento: Perm; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Diretor do Serviço Federal de Segurança da 
Federação da Rússia 

Alexei Navalny tem sido sistematicamente alvo de assédio e repressão por parte de interve
nientes estatais e judiciais na Federação da Rússia, devido ao seu papel proeminente na 
oposição política. 

As atividades de Alexei Navalny foram acompanhadas de perto pelo Serviço Federal de 
Segurança da Federação da Rússia durante a sua viagem à Sibéria em agosto de 2020. Em 
20 de agosto de 2020, foi levado em estado muito grave para um hospital em Omsk, na 
Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, foi transportado 
para um hospital em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado da Alemanha 
encontrou posteriormente elementos de prova claros, também confirmados por laborató
rios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com um agente 
neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado apenas às 
autoridades estatais da Federação da Rússia. 

Nestas circunstâncias e tendo em conta que Alexei Navalny estava sob vigilância no 
momento do seu envenenamento, é razoável concluir que o envenenamento só foi possí
vel com a participação do Serviço Federal de Segurança. 

Dado o seu cargo de alto dirigente no Serviço Federal de Segurança, Aleksandr Bortnikov é 
por conseguinte responsável por prestar apoio às pessoas que levaram a cabo ou estiveram 
envolvidas no envenenamento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico do grupo 
"Novichok", o que constitui uso de armas químicas nos termos da Convenção sobre as 
Armas Químicas. 

14. Pavel Anatolievich 
POPOV 

(Павел Анатольевич 
ПОПОВ) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 1 de janeiro de 1957; 

Local de nascimento: Krasnoyarsk; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Ministro-adjunto da Defesa da Federação da 
Rússia 

Pavel Popov é ministro-adjunto da Defesa da Federação da Rússia e, nesta qualidade, 
assume a responsabilidade geral pelas atividades de investigação. Tal inclui a supervisão e 
o desenvolvimento das capacidades científicas e técnicas do Ministério, incluindo o desen
volvimento de potencial e a modernização das armas e do equipamento militar existente. 

O Ministério da Defesa russo assumiu a responsabilidade pelo arsenal de armas químicas 
herdado da União Soviética e pelo seu armazenamento seguro até que fosse possível con
cluir a sua destruição. 

Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi levado em estado muito grave para um hos
pital em Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, 
foi transportado para um hospital em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado 
da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, também confirmados 
por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com 
um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado 
apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

15.10.2020 
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Nome Elementos de identificação Motivos para a designação 
Data de 

inclusão na 
lista 

Tendo em conta a responsabilidade geral do Ministério da Defesa pelo armazenamento 
seguro e pela destruição das armas químicas, o uso de tais armas no território da Federação 
da Rússia só poderá ter resultado da intenção ou da negligência do Ministério da Defesa e 
da sua liderança política. 

Dado o seu cargo de alto dirigente no Ministério da Defesa da Federação da Rússia, Pavel 
Popov é por conseguinte responsável por prestar assistência às pessoas que levaram a cabo 
ou estiveram envolvidas no envenenamento de Alexei Navalny com o agente neurotóxico 
do grupo "Novichok", o que constitui uso de armas químicas nos termos da Convenção 
sobre as Armas Químicas. 

15. Aleksei Yurievich 
KRIVORUCHKO 

(Алексей Юрьевич 
КРИВОРУЧКО) 

Género: masculino; 

Data de nascimento: 17 de julho de 1975; 

Local de nascimento: Stavropol; 

Nacionalidade: russa; 

Cargo: Ministro-adjunto da Defesa da Federação da 
Rússia 

Aleksei Krivoruchko é ministro-adjunto da Defesa da Federação da Rússia e assume a res
ponsabilidade geral pelo armamento. Tal inclui a supervisão do arsenal de armas e equipa
mento militar do Ministério. Aleksei Krivoruchko é igualmente responsável pela elimina
ção desse arsenal no âmbito da aplicação dos tratados internacionais assinados pelo 
Ministério da Defesa. 

O Ministério da Defesa russo assumiu a responsabilidade pelo arsenal de armas químicas 
herdado da União Soviética e pelo seu armazenamento seguro até que fosse possível con
cluir a sua destruição. 

Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi levado em estado muito grave para um hos
pital em Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, 
foi transportado para um hospital em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado 
da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, também confirmados 
por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com 
um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado 
apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

Tendo em conta a responsabilidade geral do Ministério da Defesa pelo armazenamento 
seguro e pela destruição das armas químicas, o uso de tais armas no território da Federação 
da Rússia só poderá ter resultado da intenção ou da negligência do Ministério da Defesa e 
da sua liderança política. 

Dado o seu cargo de alto dirigente no Ministério da Defesa da Federação da Rússia, Aleksei 
Krivoruchko é por conseguinte responsável por prestar assistência às pessoas que levaram 
a cabo ou estiveram envolvidas no envenenamento de Alexei Navalny com o agente neu
rotóxico do grupo "Novichok", o que constitui uso de armas químicas nos termos da Con
venção sobre as Armas Químicas. 

15.10.2020"   
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B. PESSOAS COLETIVAS, ENTIDADES E ORGANISMOS                                                                

Nome Elementos de identificação Motivos para a designação 
Data de 

inclusão na 
lista 

"2. State Scientific Re
search Institute for 
Organic Chemistry 
and Technology (Gos
NIIOKhT) 

(Государственный 
научно-исследова
тельский институт 
органической химии 
и технологии) 

Endereço: Shosse Entuziastov 23, 11124 Mos
covo, Moscow Oblast, Rússia; 

Número de telefone: +7 (495) 673 7530; 

Fax: +7 (495) 673 2218; 

Sítio Web: http://gosniiokht.ru 

Endereço eletrónico: dir@gosniiokht.ru 

O State Scientific Research Institute for Organic Chemistry and Technology (GosNIIOKhT) 
é o instituto de investigação estatal responsável pela destruição dos arsenais de armas quí
micas herdados da União Soviética. 

No seu papel inicial, antes de 1994, o instituto participou no desenvolvimento e na produ
ção de armas químicas, incluindo o agente neurotóxico atualmente conhecido como 
"Novichok". Depois de 1994, o mesmo instituto participou no programa do Governo 
com vista à destruição dos arsenais de armas químicas herdados da União Soviética. 

Em 20 de agosto de 2020, Alexei Navalny foi levado em estado muito grave para um hos
pital em Omsk, na Federação da Rússia, onde ficou internado. Em 22 de agosto de 2020, 
foi transportado para um hospital em Berlim, na Alemanha. Um laboratório especializado 
da Alemanha encontrou posteriormente elementos de prova claros, também confirmados 
por laboratórios em França e na Suécia, de que Alexei Navalny tinha sido envenenado com 
um agente neurotóxico do grupo "Novichok". O acesso a este agente tóxico está reservado 
apenas às autoridades estatais da Federação da Rússia. 

Por conseguinte, a utilização de um agente neurotóxico do grupo "Novichok" só seria pos
sível devido a falha do instituto no exercício da sua função de responsável pela destruição 
dos arsenais de armas químicas. 

15.10.2020"   
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (PESC) 2020/1483 DO CONSELHO 

de 14 de outubro de 2020 

que dá execução à Decisão (PESC) 2015/1333 relativa a medidas restritivas tendo em conta a situação 
na Líbia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 31.o, n.o 2, 

Tendo em conta a Decisão (PESC) 2015/1333 do Conselho, de 31 de julho de 2015, relativa a medidas restritivas tendo em 
conta a situação na Líbia, e que revoga a Decisão 2011/137/PESC (1), nomeadamente o artigo 12.o, n.o 2, 

Tendo em conta a proposta do alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 31 de julho de 2015, o Conselho adotou a Decisão (PESC) 2015/1333. 

(2) Em 12 de maio de 2020, o alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança fez uma 
declaração, em nome da União, em que se declarava que a União continua determinada a velar pelo respeito integral do 
embargo ao armamento imposto pelas Nações Unidas à Líbia. Nela se sublinhava também que devem ser envidados 
todos os esforços para assegurar a aplicação plena e efetiva das resoluções pertinentes do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, também nas fronteiras terrestres e aéreas com a Líbia. 

(3) Em 21 de setembro de 2020, o Conselho adotou a Decisão de Execução (PESC) 2020/1310 (2), que designava três 
entidades envolvidas na violação do embargo ao armamento imposto pelas Nações Unidas. 

(4) O Conselho continua seriamente preocupado com a situação na Líbia e, em especial, com os atos que ameaçam a 
paz, a segurança ou a estabilidade da Líbia, incluindo as violações ao embargo ao armamento imposto pelas Nações 
Unidas. 

(5) Nesse contexto, uma pessoa envolvida nesses atos deverá ser acrescentada à lista de pessoas e entidades sujeitas a 
medidas restritivas constante dos anexos II e IV da Decisão (PESC) 2015/1333. 

(6) Por conseguinte, os anexos II e IV da Decisão (PESC) 2015/1333 deverão ser alterados em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Os anexos II e IV da Decisão (PESC) 2015/1333 são alterados em conformidade com o anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 14 de outubro de 2020.  

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. ROTH     

(1) JO L 206 de 1.8.2015, p. 34. 
(2) Decisão de Execução (PESC) 2020/1310 do Conselho, de 21 de setembro de 2020, que dá execução à Decisão (PESC) 2015/1333 

relativa a medidas restritivas tendo em conta a situação na Líbia (JO L 305 I de 21.9.2020, p. 5). 
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ANEXO 

1) No anexo II da Decisão (PESC) 2015/1333, na rubrica "A. Pessoas", é aditada a seguinte entrada:                                                               

Nome Elementos de 
identificação Fundamentos 

Data de 
inclusão na 

lista 

"19. Yevgeniy Viktorovich 
PRIGOZHIN 

(Евгений Викторович 
Пригожин) 

Data de nascimento: 
1 de junho de 1961 

Local de nascimento: 
Leninegrado (São 
Petersburgo) 
Nacionalidade: Rússia 

Sexo: masculino 

Yevgeniy Viktorovich Prigozhin é um empresário 
russo com relações estreitas, nomeadamente no 
plano financeiro, com a empresa militar privada 
Wagner Group. 

Desta forma, Prigozhin está envolvido nas ativi
dades do Wagner Group na Líbia, que ameaçam a 
paz, a estabilidade e a segurança do país, e apoia 
essas atividades. 

Em particular, o Wagner Group está envolvido em 
múltiplas e repetidas violações do embargo de 
armamento na Líbia, estabelecido pela Resolução 
1970 (2011) do CSNU e transposto no artigo 1.o 

da Decisão (PESC) 2015/1333, incluindo a 
entrega de armamento e a mobilização de merce
nários para a Líbia em apoio do Exército Nacional 
da Líbia. O Wagner Group participou em várias 
operações militares contra o governo de consenso 
nacional, apoiado pela ONU, e contribuiu para 
prejudicar a estabilidade da Líbia e fragilizar o 
processo de paz." 

15.10.2020   

2) No anexo IV da Decisão (PESC) 2015/1333, na rubrica "A. Pessoas", é aditada a seguinte entrada:                                                               

Nome Elementos de 
identificação Fundamentos 

Data de 
inclusão na 

lista 

"24. Yevgeniy Viktorovich 
PRIGOZHIN 

(Евгений Викторович 
Пригожин) 

Data de nascimento: 
1 de junho de 1961 

Local de nascimento: 
Leninegrado (São 
Petersburgo) 
Nacionalidade: Rússia 

Sexo: masculino 

Yevgeniy Viktorovich Prigozhin é um empresário 
russo com relações estreitas, nomeadamente no 
plano financeiro, com a empresa militar privada 
Wagner Group. 

Desta forma, Prigozhin está envolvido nas ativi
dades do Wagner Group na Líbia, que ameaçam a 
paz, a estabilidade e a segurança do país, e apoia 
essas atividades. 

Em particular, o Wagner Group está envolvido em 
múltiplas e repetidas violações do embargo de 
armamento na Líbia, estabelecido pela Resolução 
1970 (2011) do CSNU e transposto no artigo 1.o 

da Decisão (PESC) 2015/1333, incluindo a 
entrega de armamento e a mobilização de merce
nários para a Líbia em apoio do Exército Nacional 
da Líbia. O Wagner Group participou em várias 
operações militares contra o governo de consenso 
nacional, apoiado pela ONU, e contribuiu para 
prejudicar a estabilidade da Líbia e fragilizar o 
processo de paz." 

15.10.2020   
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